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DECRETO Nº  0022-A/2019, DE 13 DE MAIO DE 2019. 

 

REVOGA O DECRETO Nº 05/2019, DE 20 DE MARÇO DE 2019. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, em seu art. 79 – Inciso V, e, 

CONSIDERANDO o decreto nº 05 de março de 2019, que declarava 

situação de emergência no município de Presidente Tancredo Neves, Bahia, 

a época atingido pela estiagem que causava condições de anormalidade. 

CONSIDERANDO que a estiagem prolongada cessou em virtude da 

expectativa de chuvas que se cumpriu desde o mês de maio de 2019, 

informação confirmadas pelo Instituto Nacional de Meteorologia, facilitando 

assim, ao produtor de forma técnica desenvolver os manejos necessários a 

uma produtividade satisfatória, tendo como exemplo a adubação e o plantio 

adequado. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto n° 05 de 20 de março de 2019, cujos efeitos 

retroagem a data de 02 de maio de 2019.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Tancredo Neves, em 13 de 
Maio de 2019. 
  
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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